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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE. 
 
                                                        
 
 
 
 

NATHALISON MELO LIMA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Cédula de
Identidade com RG nº 7769293, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº. 091.475.964-
73, residente e domiciliado na Rua Cirilo Pereira da Silva, nº. 372, Alto José Leal, Vitória de Santo
Antão-PE, CEP: 55600-000, ponto de referência próximo a Praça de Santo Antônio,vem através
de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada, qualificada e constituída conforme
Instrumento Procuratório em anexo (Doc. 01), com escritório profissional sito à Avenida Fagundes
Varela, nº 988, Sala 10 e 14, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, onde normalmente
recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, para propor:

 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA –

DPVAT,
 
com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07,

art. 8º e 11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 
33.164.021/0001-00, com sede no Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do
Líbano, sala 251, torre 2, Pina, Recife-PE, CEP: 51110-160, consoante os fatos e fundamentos
jurídicos a seguir expostos:

           
PRELIMINARES:

 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Autor possui real necessidade de ser

beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos,
posto que, é vítima de acidente de trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem
financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da colisão, logo, afirma que não possui
condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sucumbências sem
prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da
gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  
DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORAS DO CONSÓRCIOS DPVAT E TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,
realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os
honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que
os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam
quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o
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Tribunal,  alguns magistrados passaram a real izar audiências de conci l iação e
concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte
autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº
11.945/2009. 

  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e

seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o
AUTOR declarar que não tem interesse, neste primeiro momento, em participar da
Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário a realização da
perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de
trânsito em questão. 

  
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 014/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  
 
I.                   DOS FATOS:
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima
de acidente de trânsito no dia 20/07/2019 e teve como conseqüência debilidade permanente do
membro superior esquerdo. 

  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a

prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  
A empresa seguradora, ora Ré, registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber
pela debilidade permanente do membro superior esquerdo, o valor de R$ 1.687,50 (hum mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de invalidez
permanente na região da face e no membro superior esquerdo, segundo legislação
regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e como a
debilidade foi na região acima citada, conforme Relatório Médico para Avaliação de Invalidez
Permanente em anexo, ou seja, invalidez total e em dois membros, portanto o valor correto que o
Autor deveria ter recebido, em conformidade com a lei era de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
II.                DO DIREITO:
 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima.
O pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das
seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às
vítimas de trânsito, independente da apuração da culpa. Essa garantia, no caso de invalidez
permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº.
11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in verbis: 

  
Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
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passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.” (NR).

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

  
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;

 Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e anexados
pelo Autor na presente lide aponta sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão
do acidente, de debilidade permanente do membro superior esquerdo, seqüelas de caráter
definitivo e irreversível.

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro superior esquerdo, conforme Relatório Médico para Avaliação de
Invalidez Permanente em anexo, porém a quantia paga foi baseada no valor determinado pela
SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima mencionadas. 
  

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que
determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação do referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.

O quadro abaixo ilustra ainda mais o disparate da situação: 
 

Valor legal Va lo r  pago pe la
recorrida

    Diferença
( v a l o r  l e g a l  –  v a l o r
recebido)

R$ 13.500,00
 

R$ 1.687,50 R$ 11.812,50
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Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por
objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a
valor inferior ao fixado na lei, não exclui seu direito à diferença.

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pelo Autor em face da
emprese Ré foi lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em
razão do valor indenizatório estar estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu
inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos da Apelação 719.238-7, cuja ementa a
seguir transcrevemos:
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“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”.
 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela 
debilidade permanente do membro superior esquerdo. 

  
Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei

regulamentadora do Seguro DPVAT. 
Vê-se, portanto, que o Autor recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era

devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.812,50 (onze mil
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença que a empresa Ré
indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro superior
esquerdo. 
 
III.             DO REQUERIMENTO:
 

EX POSITIS, requer: 
  

I-                  Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei
nº 1.060/50; 
  
II-               Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
 
III-            Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para
atestar e graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem
atestadas no ato da realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente,  
conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça
de Pernambuco (Ofício DPVAT/JUR nº. 014/2017); 
  
IV-            A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia,
devendo a mesma ser condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título
do seguro obrigatório DPVAT na quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data
do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária, honorários
advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
 
V-               Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de
testemunhas, provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da
verdade. 
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IV.             VALOR DA CAUSA:
 

Atribui-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos). 

  
  
                                                     

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife, 13 de janeiro de 2020. 

  
  
  
  
  

__________________________________ 
Juliana Magalhães 
OAB/PE nº. 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001
AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

 
V. 

 
Defiro a gratuidade da Justiça.
Considerando a necessidade de perícia antecedente a audiência de conciliação,

reputo prejudicada a realização de audiência prévia.
Cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335,

CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria fática (art. 344, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do
prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.

Cumpra-se.
 
 
Recife, 16 de janeiro de 2020
 
 
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, TORRE 2/ SALA 1001, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CAROLINA JORDAN, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CAROLINA JORDAN 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20011609244593600000055604770

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56527145 , conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a necessidade de perícia antecedente a audiência de conciliação, reputo

prejudicada a realização de audiência prévia. Cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art.

335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 344,

CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada do A.R.

positivo aos autos. Cumpra-se. Recife, 16 de janeiro de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CAROLINA JORDAN 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

Processo: 00020194420208172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/11/2019. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1,687.50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1,687.50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1,687.50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move NATHALISON MELO LIMA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00020194420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)  RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte ré. 

RECIFE, 3 de março de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 3 de março de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.
 
                                                                                                                               
Processo nº. 0002019-44.2020.8.17.2001.
Seção A
Ação Reivindicatória Complementar de Cobertura Securitária - DPVAT
 
 
NATHALISON MELO DE LIMA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que
move contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo
Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença
de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho de manifesta-se oferecendo assim a
presente

PRELIMINARMENTE: 

  

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE

PERNAMBUCO: 

  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,

realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os

honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.

0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que

os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes

conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o

Tribunal, alguns magistrados passaram a real izar audiências de concil iação e

concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte

autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº

11.945/2009. 

  

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 14/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 

 

  

I.                   DAS PRELIMINARES SUCITADAS PELA RÉ. 
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A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 

  

 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  

II.                DOS FATOS 

 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi

vítima de acidente de trânsito no dia 20/07/2019 e teve como consequência debilidade

permanente do membro inferior esquerdo. 

  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi

entregue a prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade

indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  

A Empresa Seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber

pela consequência debilidade permanente do membro inferior esquerdo o valor de R$

1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de

invalidez permanente, segundo legislação regulamentadora da matéria da época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com as Leis nº. 6194/74, 8441/92 e

11.482/07 e nº. 11945/09. 

  

O requerente procurou a seguradora, entretanto, lhe informaram que o valor era

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

  

Apesar das várias tentativas administrativas para receber o complemento, de acordo com

a legislação pertinente a matéria, a demandada negou o pleito, não restando outra opção senão

pedir a proteção jurisdicional. 

  

III.              DO DIREITO 

  

Vale enfatizar que no caso em tela, não está se discutindo perda de função,

inutilização de membro, ou mesmo a invalidez permanente do recorrente, e, sim, requer a

diferença devida da indenização por invalidez permanente baseada no valor de 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais),  conforme legislação regulamentadora da matéria da época

do sinistro. 

  

Os laudos acostados apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do
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acidente, da debilidade permanente do membro inferior direito, sequelas de caráter definitivo e

irreversível, logo, à indenização a que faz jus é aquela determinada pela Lei 11.945/09. Porém,

se faz necessário a realização de uma nova perícia médica, para atestar e graduar a debilidade

da parte autora em decorrência do acidente de trânsito em questão. 

  

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a

indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente de um dos

membros inferiores, conforme legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), porém a quantia paga foi baseada no valor

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima

mencionadas. 

  

 Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que

determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer

incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.

Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela

determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui

qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. 

  

Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe

era devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve

prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora

deve receber a diferença à época não paga. 

  

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.812,50 (onze mil

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). Correspondente à diferença que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior

esquerdo. 

  

IV.              DOS PEDIDOS: 

  

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS constantes

na peça inicial, condenando a demandada ao pagamento da importância devida, acrescida de

juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários advocatícios. 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 04 de março de 2020. 
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__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE Nº 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A.. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de março de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001
AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451,
posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do
seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva
proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de
19.12.1974.   

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a
extensão e o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a
Lei nº 6.194, de 19.12.1974.   

  
  
  
  
Diante disso, designo perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30

, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por
ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e, querendo,
as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.   

Para a realização da prova pericial, designo o perito Rodrigo Castro de Medeiros,
CRM 14616-PE (telefone: 81 996069246, email: rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com).  

Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados
pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos.   

Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que
a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir a referida
prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza
da ação.   

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado,
devendo a Diretoria Cível de Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato
telefônico.   

Por fim, quando da perícia, deverão ser observado pelas partes, advogados e
pelo perito designado as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época.  

Intimem-se. Cumpra-se.  
Recife, 17 de junho de 2020 

  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 
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Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF:

032.343.154-26.  

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 63615981 proferido nos autos do processo nº 0002019-

44.2020.8.17.2001 da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

contra REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida

em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente

parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de

19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o grau de

incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso, designo

perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim de

que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e, querendo,

as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o perito

Rodrigo Castro de Medeiros, CRM 14616-PE (telefone: 81 996069246, email: rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com).

Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez)

dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando

que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir a referida prova pericial, a única capaz de

comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação. Intimem-se os advogados constituídos pelas partes;

bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato

telefônico. Por fim, quando da perícia, deverão ser observado pelas partes, advogados e pelo perito designado as

medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2020 JULIO

CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 66958886 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA LUCIANA DA SILVA - 26/08/2020 09:16:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082609163781100000065685972
Número do documento: 20082609163781100000065685972



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: NATHALISON MELO LIMA 

Endereço: Rua Cirilo Pereira da Silva, nº. 372, Alto José Leal, Vitória de Santo Antão-PE, CEP: 55600-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 4 de novembro de 2020 
Horário: às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00 
Endereço: 2ª Vara Cível da Capital - FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63615981 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez

permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº

6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso,

designo perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a

fim de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e,

querendo, as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o

p e r i t o  R o d r i g o  C a s t r o  d e  M e d e i r o s ,  C R M  1 4 6 1 6 - P E  ( t e l e f o n e :  8 1  9 9 6 0 6 9 2 4 6 ,  e m a i l :

rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com). Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem

depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte

autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de

produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação.

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de

Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato telefônico. Por fim, quando da perícia, deverão ser observado

pelas partes, advogados e pelo perito designado as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época. Intimem-se.

Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de NATHALISON MELO LIMA.

O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 21 de outubro de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

 
Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001
AUTOR: NATHALISON MELO LIMA
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
 
 

CERTIDÃO

 
 

CERTIFICO QUE junto aos presentes autos cópia de perícia médica.

Chefe de Secretaria Adjunto

Francisco Oliveira
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v
AVALIAÇÃO MÉDICA

PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE
[Art 31° da Lei 11 945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6. 194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo:

CPF r\^V ' À .
Endereço completo: ,^Pj At L

^

Informações do acidente

Loca!:

Datado Acidente :

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que comparec
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do owiu . iS

.manente em razão do processo judicial n- para ^amentod'fnder^çlo DPVAT 'perm^ne^^do ̂ e^S I? J ~ £Z ĵ ^TM^E ̂ ^^invalidez Çgmanente, do qual figura como autor e que tramita na J^A Vara Cível ou JEC da Comarca de
.^ir\ . .... V—j w /

ou\ulLocal, data.

Assinatura da vítima

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal corn veículo
automotor de via terrestre?

Mj Sim ^JNão ] Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.
»,

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra{m)-se acometida(s);
* L^ .

D) as alterações (disfunções) presentes no património físico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauhia.

III) Há indicação de^algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação'?

D Sim [J] Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

A JAX^TU^
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar cue o uuadro ciinico cursa com

ai! disfunções apenas temporárias

bi í v* dano anaiomico e'ou funciona* definitivo (sequelas)
i

Em caso <;e dano anatómico e/ou funcionai definitivo informar as limitações físicas "reparáveis e definitivas
, no parnmônw físico da Vítima

J \ I
V) Er - virtude da evolução daNesâo e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

S-m em que prazo

.._X~Não
Em UHSO tíe enquadramento na opção "a do rfem /V ou ite res/)osfa afirmativa ao irem V. favoí NÃO preenche; o.s
fjí;.'.*'«-í campos abaixo asstnaiados

VI) S^gjndo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 200S favor promover a quantificação da'S) lesãoiòes':
DerT.anentefS) que não seja(m) mais susceptivel(ts) a tratamento como sendo geradora(sj de dano(s) anatem, cc^s;
e/oj -'uncicralíisi definitivo(s). especificando segundo o anexo constante à Lei 11 945/09 oís.i segmentais
corporalíisi accr..etido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação.

Segmento corporal acometido

o anatónrco ou funciorai permanente que comprometa a integra do património físico e/ou mental da Vitima;

b»
(Dano anatómico e/ou funcionai permanente que comprometa apenas parte do património físico e('oj menta1 da

• Em se tratando de dano parcial informar se o dano é

o ' Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma globa! aíg^m
seomento corporal da Vitima)

•j 2 jfParciaf incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um
.ou mais ae ur-) segmento corporal da Vítima)

b 2 1 v !"'orrnar o grau da incapacidade definitiva da Víuma. segundo o previsto na alínea li. § 1° do art 3° Ga
Lei 6 194/74 com redaçãc introduzida pelo artigo 31 da Lei 11 945/2009. correlacionando o percentual ao seu
respectivo câ'io em cada segmento corporal acometido

Segmento Anatómico
1ií Lesâc\e aqui o percentual

10% Residual Q25% Leve pfâo% Média G75% Imensa

Q10% Residual [_J25% Leve ^50% Média Q?5% Intensa

G 10% Residual G25% Leve "J50% Média f]75% Intenss

Havenoo mais de quatro sequeias permanentes a serem quantificadas especifique a respectiva
graduação de acorde com 05 critérios ao lado apresentados

e d-a^a da realização Oo exame médico

XXc
Assinatura do médico - CRIvI
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1.

1.

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL /PE.
 
 
Processo nº. 0002019-44.2020.8.17.2001.
Seção-A.
 
NATHALISON MELO LIMA, devidamente qualificada, nos autos da Ação de Cobrança que move
contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, por sua advogada ao final assinada, vem,
respeitosamente, à presença de V.Exª.  MANIFESTAR-SE sobre Perícia Médica, nos seguintes
termos:
 
 
 

DA TUTELA DE PROVISÓRIA
 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há
elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

Àvista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida. Isto posto, fundamentado
no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto é, não precisa
de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz proferir sentença,
sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.

 
 

DA PERÍCIA JUDICIAL
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior esquerdo.
 
       Para dar mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada, atestaram 
50% pela debilidade permanente do membro inferior esquerdo, conforme Tabela
regulamentada por Lei nº. 11945/2009, o valor referente a  perda funcional atestada é de R$
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
 

No entanto, como a parte autora recebeu na esfera administrativa o valor de R$ 1.687,50 (um
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), e em conformidade com a perícia
judicial fica uma diferença a receber de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta
centavos). Logo, requer a parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.

 
Diante do exposto reitera os termos da peça inicial, requerendo a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
em conformidade com a perícia judicial, condenando a RÉ ao pagamento de R$ 3.037,50 (três
mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), bem como honorários, em conformidade com
artigo 85 § 2º do CPC. 
 

 
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Num. 70857928 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 11/11/2020 13:38:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111113385097500000069474935
Número do documento: 20111113385097500000069474935



Recife, 11 de novembro de 2020.
 
 

__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº. 22.820
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

   

Processo: 00020194420208172001 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no punho esquerdo com repercussão média 

(50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro superior esquerdo com repercussão média (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO PUNHO ESQUERDO. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O PUNHO ESQUERDO, 

BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO. 
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Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 24 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190636288
Nome do(a) Examinado(a): Nathalison Melo Lima
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Cirilo Pereira da Silva, 372   

Alto Jose Leal   Alto Jose Leal   PE   CEP: 55608-220
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 7769293
Data local do acidente: [ 20/07/2019 ] 
Data local do exame: [ 29/11/2019 ] RECIFE [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DE RADIO DISTAL ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PLACA E PARAFUSOS, FISIOTERAPIA
Complicações: EVOLUI COM BOQUEIO ARTICULAR
Data da Alta: V?TIMA N?O APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

VITIMA COM BOQUEIO DE PUNHO, REALIZA FLEXÃO A 40 GRAUS, EXTENSÃO A 30 GRAUS, DEFICIT DE FORÇA DE GRAU
MEDIO, COM PRESENÇA DE CICATRIZ CIRURGICA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO DE GRAU MEDIO DO PUNHO ESQUERDO, COM BOQUEIO ARTICULAR
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
PUNHO - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Dr. Leonardo de Faria Neves
CPF - 045.955.274-03
CRM/PE - 17742
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NATHALISON MELO LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00626

CONTA: 000000097892-8

Nr. da Autenticação 7E603C5499604FA8
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001
AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc.  
 
NATHALISON MELO LIMA, qualificação na inicial, representado por seu

advogado regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro
DPVAT, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, também individualizada,
asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente automobilístico, que lhe acarretou
várias lesões, com debilidade permanente no membro superior esquerdo. Afirma não ter
recebido administrativamente o valor devido pela Seguradora Ré. Alega, que diante da
debilidade adquirida, faria jus ao recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74. Assim, pede a condenação da ré ao pagamento integral do valor indenizatório
devido. Juntou documentos.

 
Gratuidade da justiça (ID 56527145).

 
Em contestação a demandada (ID 58107065), alega, ausência de laudo do IML,

quitação administrativa, graduação da lesão, bem como que os juros sejam a partir da citação e a
correção monetária seria a partir da propositura da ação. Pugna pela total improcedência do
pedido formulado.
 

 Houve apresentação de Réplica (ID 58742628).
 
A parte autora foi submetida a exame médico, conforme Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID 70622901).
 
Houve manifestação das partes sobre o laudo pericial. (ID´s 70857928 e 71670857).

 
 
Após, vieram-me os autos conclusos.
 
É o breve relatório, pelo que, DECIDO.
 

I - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 
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 Entendo ser hipótese que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos
presentes, inclusive a prova documental, já são suficientes para emitir a sentença
antecipadamente, entendo pela aplicação do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, a
confortar o julgamento antecipado da lide, consolidado pelas seguintes orientações da
jurisprudência que interpretavam dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil:
 

“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma, Resp
2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513).  
  
“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para
formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se
julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª Turma, Ag 14.952-DF-AgRg,
DJU 3.2.92, p. 472).  

 
 

II- AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML
 
 
Alega a demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da

questão, qual seja: o laudo do Instituto Médico Legal. No entanto e diferentemente do alegado,
dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo autor, encontram-se o Boletim de
Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No mais, entendo que o laudo do IML
se encontra devidamente suprido pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes juntado aos autos, pelo que igualmente rejeito o pedido.

 
 

III –  QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA
 
Alega a demandada que o autor ao receber o valor administrativamente, firmou quitação da
indenização. Entretanto, verifico que a parte autora deu quitação do valor recebido e não do
montante pleiteado, não revelando qualquer conformismo quanto à importância paga, em se
tratando do pedido de indenização do seguro DPVAT, não é impedimento para a prestação da
tutela jurisdicional a quitação na via administrativa, já que a Constituição Federal, em seu artigo
5º, incisos XXXIV, XXXV dispõem sobre o direito de petição, e que a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Assim, rejeito o pedido. 
 
 
IV - DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74 E DO NEXO CAUSAL
 
Ademais, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, teve como finalidade precípua, instituir o Seguro Obrigatório, com o
objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de
eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias
terrestres.
 
Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia
em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei
6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as
lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida indenização.
 
O laudo acostado aos autos quando da realização da perícia médica (ID 54521433) demonstra,
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no essencial, que do sinistro resultou debilidade permanente parcial incompleta, no membro
superior esquerdo no percentual de 50% (cinquenta por cento). 
 
Assim, presume-se através de Boletim de Ocorrência, Laudo de Verificação e Quantificação,
Ficha de atendimento Hospitalar, a existência de nexo de causalidade entre as lesões
apresentadas pelo autor e o sinistro em comento.
 

Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a qual
havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de indenização
decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deveria corresponder
a importância R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de
pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474, senão vejamos in verbis:
 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez.”
 
 

Ressalte-se que a quantia calculada pela Seguradora e efetivamente paga ao autor, foi de
R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), razão pela qual há
necessidade de complementação R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos),
uma vez que a indenização realizada na esfera administrativa não se encontra em conformidade
com a legislação em vigor.
 
Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data
em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ),
enquanto que a correção monetária deve obedecer ao entendimento do STJ reiteradamente
esposado, ou seja, a partir do evento danoso, senão vejamos: 
 
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do
seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento
danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira
Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012). 
 
V - CONCLUSÃO
 

Em face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e
alterações, resta acolhido parcialmente o pedido e extinto o feito com resolução do mérito, nos
termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré 
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A a pagar à parte autora o valor de R$ 3.037,50 (três mil e
trinta e sete reais e cinquenta centavos), atualizado monetariamente pela tabela/ENCOGE a partir
do evento danoso e com a incidência de juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da
citação.

 
Condeno a parte demandada ao pagamento atualizado das custas do processo e em

honorários advocatícios os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
 
Intime-se a parte demandada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito dos

honorários periciais, sob pena de bloqueio. Efetuado o depósito, expeça-se o alvará em favor do
perito designado para levantamento com os acréscimos legais.
 

Publique-se, registre-se e intime-se.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Recife, 11 de janeiro de 2021.

 
 
 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  73372835 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. NATHALISON MELO LIMA, qualificação na inicial, representado por seu advogado

regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, em face de TOKIO MARINE

SEGURADORA S/A, também individualizada, asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente automobilístico, que

lhe acarretou várias lesões, com debilidade permanente no membro superior esquerdo. Afirma não ter recebido

administrativamente o valor devido pela Seguradora Ré. Alega, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao

recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. Assim, pede a condenação da ré ao pagamento

integral do valor indenizatório devido. Juntou documentos. Gratuidade da justiça (ID 56527145). Em contestação a

demandada (ID 58107065), alega, ausência de laudo do IML, quitação administrativa, graduação da lesão, bem como

que os juros sejam a partir da citação e a correção monetária seria a partir da propositura da ação. Pugna pela total

improcedência do pedido formulado. Houve apresentação de Réplica (ID 58742628). A parte autora foi submetida a

exame médico, conforme Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID

70622901). Houve manifestação das partes sobre o laudo pericial. (ID´s 70857928 e 71670857). Após, vieram-me os

autos conclusos. É o breve relatório, pelo que, DECIDO. I - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

Entendo ser hipótese que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos presentes, inclusive a prova

documental, já são suficientes para emitir a sentença antecipadamente, entendo pela aplicação do artigo 355, inciso I,

do Código de Processo Civil, a confortar o julgamento antecipado da lide, consolidado pelas seguintes orientações da

jurisprudência que interpretavam dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil: “Presentes as condições

que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma,

Resp 2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513). “Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o

convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª

Turma, Ag 14.952-DF-AgRg, DJU 3.2.92, p. 472). II- AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML Alega a

demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da questão, qual seja: o laudo do Instituto

Médico Legal. No entanto e diferentemente do alegado, dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo

autor, encontram-se o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No mais, entendo que o

laudo do IML se encontra devidamente suprido pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

juntado aos autos, pelo que igualmente rejeito o pedido. III – QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA Alega a demandada que o

autor ao receber o valor administrativamente, firmou quitação da indenização. Entretanto, verifico que a parte autora deu

quitação do valor recebido e não do montante pleiteado, não revelando qualquer conformismo quanto à importância

paga, em se tratando do pedido de indenização do seguro DPVAT, não é impedimento para a prestação da tutela

jurisdicional a quitação na via administrativa, já que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV

dispõem sobre o direito de petição, e que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de

direito. Assim, rejeito o pedido. IV - DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74 E DO NEXO CAUSAL

Ademais, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua,
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instituir o Seguro Obrigatório, com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório

independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias

terrestres. Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia em

conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em

função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a

devida indenização. O laudo acostado aos autos quando da realização da perícia médica (ID 54521433) demonstra, no

essencial, que do sinistro resultou debilidade permanente parcial incompleta, no membro superior esquerdo no

percentual de 50% (cinquenta por cento). Assim, presume-se através de Boletim de Ocorrência, Laudo de Verificação e

Quantificação, Ficha de atendimento Hospitalar, a existência de nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo

autor e o sinistro em comento. Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a

qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de indenização decorrente de

invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deveria corresponder a importância R$ 4.725,00 (quatro

mil, setecentos e vinte e cinco reais). Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de

pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474, senão vejamos in verbis: “A indenização do seguro DPVAT,

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ressalte-se que a

quantia calculada pela Seguradora e efetivamente paga ao autor, foi de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos), razão pela qual há necessidade de complementação R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete

reais e cinquenta centavos), uma vez que a indenização realizada na esfera administrativa não se encontra em

conformidade com a legislação em vigor. Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser

calculados a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do

STJ), enquanto que a correção monetária deve obedecer ao entendimento do STJ reiteradamente esposado, ou seja, a

partir do evento danoso, senão vejamos: “AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO

SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do seguro

DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp

46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012). V - CONCLUSÃO Em face de todo o exposto, com

arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e alterações, resta acolhido parcialmente o pedido e extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A a pagar à parte autora o valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e

cinquenta centavos), atualizado monetariamente pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso e com a incidência de

juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação. Condeno a parte demandada ao pagamento atualizado

das custas do processo e em honorários advocatícios os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação. Intime-se a parte demandada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais,

sob pena de bloqueio. Efetuado o depósito, expeça-se o alvará em favor do perito designado para levantamento com os

acréscimos legais. Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 11 de

janeiro de 2021. JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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RECIBO DO SACADO      
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00020194420208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701252102031

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0002019.44.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

NATHALISON MELO LIMA 091.475.964-73

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 4.429,67

CEF2717001191218022021102181631        4.429,67COM

01830511
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(  )1

Data de Emissão: 22/02/2021 - Hora: 15:35:28 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701252102031

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0002019.44.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

NATHALISON MELO LIMA 091.475.964-73

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 4.429,67

CEF2717001191218022021102181631        4.429,67COM
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701252102031

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0002019.44.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

NATHALISON MELO LIMA 091.475.964-73

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 4.429,67

CEF2717001191218022021102181631        4.429,67COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2019 a Janeiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/1/2020 a 19/2/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 580 dias 1,075463

Percentual correspondente 580 dias 7,546334 %

Valor corrigido para 1/1/2021 (=) R$ 3.266,72

Juros(386 dias-13,00000%) (+) R$ 424,67

Sub Total (=) R$ 3.691,39

Honorários (20%) (+) R$ 738,28

Valor total (=) R$ 4.429,67

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) petição(ões) e documento(s) por ventura anexados.

RECIFE, 2 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  

 

Processo nº. 2019-44.2020.8.17.2001

 

                                                                             

NATHALISON MELO LIMA, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com TOKIO

MARINE SEGURADORA  SA, por sua advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exª. requerer o

que se segue: 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;

2-      Assim como, requer a juntado do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 1.107,41 (um mil cento e sete reais

e quarenta e um centavos) cumulativamente com R$ 738,28 (setecentos e trinta e oito reais

e vinte e oito centavos) totalizando o valor de R$ 1.845,69 (Um mil oitocentos e

quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) com suas devidas atualizações.

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome da

demandante no valor de R$ 2.783,97 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e

noventa e sete centavos), bem como, outro alvará no valor de R$ 1.845,69 (Um mil

oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) em favor da advogada

referente aos honorários (CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas

atualizações.

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 
 

 
Nestes Termos,

 
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 03 de março de
2021.                                                                                                                                   
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__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

23/03/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001
AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc.
 
NATHALISON MELO LIMA, qualificação na inicial, representado por seu advogado

regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, em
face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, também individualizada, asseverando, em
breve síntese, que sofreu acidente automobilístico, que lhe acarretou várias lesões, com
debilidade permanente no membro superior esquerdo. Afirmou não ter recebido
administrativamente o valor devido pela Seguradora Ré. Alegou, que diante da debilidade
adquirida, faria jus ao recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.
Assim, pediu a condenação da ré ao pagamento integral do valor indenizatório devido.
Juntou documentos. 

Sentença proferida, julgando parcialmente procedente os pedidos autorais.
Na petição de Id 75908197, a parte demandada, por intermédio de seu advogado,

realizou depósito a título de cumprimento voluntário de sentença.
Petição da parte autora requerendo a expedição dos competentes alvarás para

levantamento dos valores devidos, com a retenção dos honorários contratuais, ID
76195769.

É o breve relatório, DECIDO.
Houve cumprimento da sentença condenatória, a qual a parte demandante

requereu a expedição de alvarás. 
Ante o exposto, com fulcro no §3º do art. 526 e  art. 925 do CPC, declaro satisfeita a

obrigação entre as partes da presente demanda decorrente da condenação e extingo o
presente cumprimento de sentença. 

Ante a anuência dos valores pelo autor, defiro o pedido de ID 75908197,
autorizando a expedição de alvarás para levantamento dos valores depositados, sendo,
em favor do autor, no valor de R$ 2.583,97 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e
noventa e sete centavos), referente ao valor da condenação (R$ 3.691,39), com a
retenção dos 30% dos honorários contratuais (R$ 1.107,41), conforme previsto no
contrato de ID 76195770 e requerido na petição de ID 76195769, e em favor de sua
advogada constituída, no valor de R$ 1.845,69 (Um mil oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos), referente aos honorários advocatícios
sucumbenciais (R$ 738,28) e contratuais(R$ 1.107,41), ambos a serem levantados do
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depósito de ID 75908198  e a serem expedidos com os acréscimos legais. 
Considerando que o depósito ocorreu de forma voluntária, expeçam-se os alvarás

imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código de Procedimento em matéria
Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018). 

Intime-se a demandada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a guia do
comprovante de pagamento dos honorários periciais, na medida em que a acostada
refere-se ao pagamento da condenação (ID 74996327). Apresentado o documento,
expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos honorários
periciais com os acréscimos legais. 

Por fim, considerando a ausência de comprovante de pagamento das custas
processuais, proceda a Diretoria Cível com os devidos cálculos, e intime-se a demandada
para que proceda com o pagamento em 10 (dez) dias. Não havendo pagamento, oficie-se
a PGE e informe-se a Presidência do Tribunal de Justiça, a teor do artigo 1°, do
Provimento n° 007/2019, do Conselho da Magistratura, de 10 de outubro de 2019.

  
P. R. I. 
  
Recife, 18 de março de 2021 
  
  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 

 
Juiz de Direito 
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00020194420208172001 

  

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 

bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 

cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 18 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77179678 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. NATHALISON MELO LIMA, qualificação na inicial, representado por seu advogado

regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, em face de TOKIO MARINE

SEGURADORA S/A, também individualizada, asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente automobilístico, que

lhe acarretou várias lesões, com debilidade permanente no membro superior esquerdo. Afirmou não ter recebido

administrativamente o valor devido pela Seguradora Ré. Alegou, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao

recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. Assim, pediu a condenação da ré ao pagamento

integral do valor indenizatório devido. Juntou documentos. Sentença proferida, julgando parcialmente procedente os

pedidos autorais. Na petição de Id 75908197, a parte demandada, por intermédio de seu advogado, realizou depósito a

título de cumprimento voluntário de sentença. Petição da parte autora requerendo a expedição dos competentes alvarás

para levantamento dos valores devidos, com a retenção dos honorários contratuais, ID 76195769. É o breve relatório,

DECIDO. Houve cumprimento da sentença condenatória, a qual a parte demandante requereu a expedição de alvarás.

Ante o exposto, com fulcro no §3º do art. 526 e art. 925 do CPC, declaro satisfeita a obrigação entre as partes da

presente demanda decorrente da condenação e extingo o presente cumprimento de sentença. Ante a anuência dos

valores pelo autor, defiro o pedido de ID 75908197, autorizando a expedição de alvarás para levantamento dos valores

depositados, sendo, em favor do autor, no valor de R$ 2.583,97 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa e

sete centavos), referente ao valor da condenação (R$ 3.691,39), com a retenção dos 30% dos honorários contratuais

(R$ 1.107,41), conforme previsto no contrato de ID 76195770 e requerido na petição de ID 76195769, e em favor de sua

advogada constituída, no valor de R$ 1.845,69 (Um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos),

referente aos honorários advocatícios sucumbenciais (R$ 738,28) e contratuais(R$ 1.107,41), ambos a serem

levantados do depósito de ID 75908198 e a serem expedidos com os acréscimos legais. Considerando que o depósito

ocorreu de forma voluntária, expeçam-se os alvarás imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código de

Procedimento em matéria Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018). Intime-se a

demandada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a guia do comprovante de pagamento dos honorários periciais,

na medida em que a acostada refere-se ao pagamento da condenação (ID 74996327). Apresentado o documento,

expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos honorários periciais com os acréscimos legais.

Por fim, considerando a ausência de comprovante de pagamento das custas processuais, proceda a Diretoria Cível com

os devidos cálculos, e intime-se a demandada para que proceda com o pagamento em 10 (dez) dias. Não havendo

pagamento, oficie-se a PGE e informe-se a Presidência do Tribunal de Justiça, a teor do artigo 1°, do Provimento n°

007/2019, do Conselho da Magistratura, de 10 de outubro de 2019. P. R. I. Recife, 18 de março de 2021 JULIO CEZAR

SANTOS DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00020194420208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12609.427674 4 85490000442967 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701252102031 

Nosso Número
14000000126094276-0 

Vencimento
04/03/2021

Valor do Documento
4.429,67 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:02A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00020194420208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  NATHALISON MELO LIMA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01830511-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701252102031 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12609.427674 4 85490000442967 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
04/03/2021

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
03/02/2021 

N° do documento
040271701252102031 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
03/02/2021 

Nosso Número
14000000126094276-0 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
4.429,67 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:02A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00020194420208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  NATHALISON MELO LIMA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01830511-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1
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03/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00020194420208172001
N° DO PROCESSO

03/02/2021
DATA DA GUIA

040271700402101282
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATHALISON MELO LIMA FISÍCA 09147596473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8D10940FB679F250
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12587.452835 9 85430000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00020194420208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 79602300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/04/2021 16:13:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042916134705000000077963938
Número do documento: 21042916134705000000077963938



 
��
��
��
��
��

�
��
�
	

�
�

��
��
��
��
�
��
��
��
��
��
��
���
��
��

�
��
��
�

��
��
��
��

��
��
���
��

�
��
��
��
��
 �
�!
�"
�#
��
��
!
��
$�
��
��
�
��
�

��
�
��
��
��
��

�
��
��
��
��
��
��
��
�
��
�

�
��
�

�
��

%
&
'
()
*
+,
*
+-
.
'
.
,
*
++
++
++

/
0
1
20

�
�
3
4
�
�5
4
�
4
�
�4
3
�
�
�
��
�
�
�
3
5
��
�
6
�
7
�3
6
�
�
5
6
�4
��
6
3
5
�
�
�
�
�
5
�
�
�
�

8
�
�
�
9�
�
�:
��
�

�
;
�<
;
�=
�
>
?
@
A
��
;
�B
=
�
=
C
;
D

�
E
B
��
?
E
��


�
�8
�
�
�
9�
�
�:
��
�

�
�
�5
F
�
�5
�
6
��
�
�
�
��
3

;
!
G
�
�
��
��
��
�


�!
�
�

�
��
�


�
�
��

�
7
�
7
��
��
5
4
�
4
4

?
H�


�
�

�
�
�
I
�
�
��

�
3
�
�
7
�
7
�
�
3
�
�
�
�
�
�
�
�

?
�
�
�
�
�?
J
I
�
��

�
3
�
�
�
�
�
�
�
�
6
�
7
3
6
�
�
�F

K�
�
�
�I
�
�
��

�
F
��
�
��
�
�
�

K
�
��
��


�
��
�
�
�
I
�
�
��

5
�
�
L�
�

MN
O
PQ
R
S
T
U
O
VW
X
U
Y
PZ
V[
U
V\
U
O
]
Z
N
Ô
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03/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00020194420208172001
N° DO PROCESSO

03/02/2021
DATA DA GUIA

040271700402101282
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATHALISON MELO LIMA FISÍCA 09147596473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8D10940FB679F250
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12587.452835 9 85430000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830064-5   
BENEFICIÁRIO (002): NATHALISON MELO LIMA - CPF: 091.475.964-73. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.583,97 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa e sete centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830511-6   
BENEFICIÁRIO (003):  JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - OAB PE22820-D - CPF: 033.121.394-06 e ID
56523286  da procuração. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.845,69 (Um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos),
com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830511-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77179678 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Ante a

anuência dos valores pelo autor, defiro o pedido de ID 75908197, autorizando a expedição de alvarás para levantamento

dos valores depositados, sendo, em favor do autor, no valor de R$ 2.583,97 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e

noventa e sete centavos), referente ao valor da condenação (R$ 3.691,39), com a retenção dos 30% dos honorários

contratuais (R$ 1.107,41), conforme previsto no contrato de ID 76195770 e requerido na petição de ID 76195769, e em

favor de sua advogada constituída, no valor de R$ 1.845,69 (Um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e

nove centavos), referente aos honorários advocatícios sucumbenciais (R$ 738,28) e contratuais(R$ 1.107,41), ambos a

serem levantados do depósito de ID 75908198  e a serem expedidos com os acréscimos legais. Considerando que o

depósito ocorreu de forma voluntária, expeçam-se os alvarás imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do

Código de Procedimento em matéria Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018).

Intime-se a demandada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a guia do comprovante de pagamento dos

honorários periciais, na medida em que a acostada refere-se ao pagamento da condenação (ID 74996327). Apresentado

o documento, expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos honorários periciais com os

acréscimos legais." 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

RECIFE, 4 de maio de 2021. 
DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES

Diretoria Cível do 1º Grau
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte Autora e Perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 79864184 ,  

encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição

Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77179678, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
05/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

TOKIO MARINE
SEGURADORA S.A. -

CNPJ: 33.164.021/0001-00
(REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 6/10/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
11.812,50

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO jan.-20
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FATOR
ENCOGE 1,07924350

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
12.748,56

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mar.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,01243270

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 371,81

Custas R$ 253,68

Taxa
Judiciária R$ 118,13

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 376,43

Custas
Atualizadas R$ 256,83

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 119,60

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53
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RECIFE, 10 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 127,49

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 388,65

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 12,22

Custas R$ 4,33

Taxa
Judiciária R$ 7,89

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.379178 6 86760000001222

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723379 31064340000723379

R$ 12,22

10/06/2021

R$ 12,22

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 4,33R$ 4,33Custas1
R$ 7,89R$ 7,89Taxa Judiciária1

Total R$ 12,22
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00020194420208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 11.812,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.379178 6 86760000001222

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723379 31064340000723379

R$ 12,22

10/06/2021

R$ 12,22

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 4,33R$ 4,33Custas1
R$ 7,89R$ 7,89Taxa Judiciária1

Total R$ 12,22
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00020194420208172001Natureza da Ação: R$ 11.812,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.379178 6 86760000001222

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723379 31064340000723379

R$ 12,22

10/06/2021

R$ 12,22

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 4,33R$ 4,33Custas1
R$ 7,89R$ 7,89Taxa Judiciária1

Total R$ 12,22
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00020194420208172001Natureza da Ação: R$ 11.812,50Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002019-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: NATHALISON MELO LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 10 de junho de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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